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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Aramina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.aramina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

= PORTARIA N° 3.967 DE 23 DE AGOSTO DE 2023  = 

Fls. 	540  

P 	.ta Municipal 

   

"DISPOE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA 
APURAR POSSÍVEIS CAUSAS E RESPONSABILIDADES REFERENTE A MULTA DE 
TRANSITO ENVOLVENDO VEÍCULO OFICIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura Municipal 
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada Secretário de Infraestrutura do Município, para 
apuração do fato ocorrido com o servidor  Eder  Santos Costa; 

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Jurídica desta Municipalidade e; 

CONSIDERANDO os fatos relatados e, ainda, a necessidade ou exigência da Administração Pública 
em apurar pormenorizadamente fatos ou atos desta natureza. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento nos 
artigos 178 e seguintes da Lei Municipal n°. 825 de 14 de dezembro de 1998, para apuração dos 
fatos descritos, encaminhando-se o expediente para a Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela Portaria n°. 3.656 de 05 de janeiro de 2022, que 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa para concluir 
os trabalhos.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 23 de agosto de 2022. 

MA IA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

L, \ k- L.C.  
Neiva Mar a Lacerda Marott 
Resp./Pelo Exp. Da Secretaria 
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Fls. 	541  

= PORTARIA N° 3.968 DE 23 DE AGOSTO DE 2023  = 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Prefe 	unicipal 
v I  , 

"DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA 
APURAR POSSÍVEIS DESVIOS DE EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO SEM AUTORIZAÇÃO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura Municipal 
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

CONSIDERANDO relatório encaminhado pelo Secretário de lnfraestrutura do Município, o qual 
relata denúncias de moradores quanto ao descarte de entulho em local inadequado; 

CONSIDERANDO a possível irregularidade de servidor público utilizar equipamentos e realizar 
serviços sem autorização; 

CONSIDERANDO a eventual gravidade dos fatos relatados e, ainda, a necessidade ou exigência 
da Administração Pública em apurar pormenorizadamente fatos ou atos desta natureza. 

RESOLVE: 

Art.  10. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento nos 
artigos 178 e seguintes da Lei Municipal n°. 825 de 14 de dezembro de 1998, para apuração dos 
fatos descritos no Relatório do Secretário de lnfraestrutura, encaminhando-se o expediente para a 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela 
Portaria n°. 3.656 de 05 de janeiro de 2022, que terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por 
igual período, mediante justificativa para concluir os trabalhos.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 23 de agosto de 2022. 

MARIA MADALENA' DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra 

Neiva lylariaaceLL Marott 
Resp.-/pelo Exp. Da Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

= PORTARIA N° 3.969 DE 23 DE AGOSTO DE 2023  = 

Fls. 	542  

ita Municipal  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA 
APURAR POSSÍVEIS CAUSAS E RESPONSABILIDADES EM ACIDENTE DE TRANSITO 
ENVOLVENDO VEÍCULO OFICIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura Municipal 
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

CONSIDERANDO o relatado pelo Departamento de Trânsito sobre acidente de veiculo desta 
municipalidade, de placa FXU3J07, marca/modelo  Chevrolet Spin  1.8 MT LTZ, cujo condutor era o 
motorista Adibel Batista Leite; 

CONSIDERANDO o despacho do Secretário de Infraestrutura solicitando abertura de processo 
administrativo para apurar possível responsabilidade ocorrido no acidente; 

CONSIDERANDO os fatos relatados e, ainda, a necessidade ou exigência da Administração Pública 
em apurar pormenorizadamente fatos ou atos desta natureza. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento nos 
artigos 178 e seguintes da Lei Municipal n°. 825 de 14 de dezembro de 1998, para apuração dos 
fatos descritos, encaminhando-se o expediente para a Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela Portaria n°. 3.656 de 05 de janeiro de 2022, que 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa para concluir 
os trabalhos.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 23 de agosto de 2022. 

4/31- 070_ 
RIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

Neiva  aria  L cerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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M RIA MADALENA DA SI A 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

= PORTARIA N° 3.970 DE 24 DE AGOSTO DE 2023.  = 

Fls. 	543  

Prefei 	unicipal  

   

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PUBLICO (A) MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica exonerado o Sr. JONATAN FERNANDO DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade RG no. 489547655 e no CPF sob o n. 42804601838, do Cargo de ASSESSOR.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 24 de agosto de 2023. 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

NeivIMarial.acerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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MONITOR 
16° JESSICA LINO  BARBOSA  

Aramina, 23 de agosto de 2023. 

,vvi 	C 
Maria Madalena da Silva 

Prefeita do Município de Aramina — SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
Estado de  Sao  Paulo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 017/2023 
Concurso Público N° 01/2022 

0 Município de Aramina — Estado de São Paulo, por intermédio da Prefeita Municipal 
Excelentíssima Senhora MARIA MADALENA DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o resultado final do Concurso Público, homologado no último 
dia 16/08/2022 - Diário Oficial de Aramina, CONVOCA o(s) candidato(s) 
relacionado(s) abaixo, para comparecer junto ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) 
dias, contados da data de publicação deste, para dar inicio ao processo de admissão 
na função escolhida, atendendo os requisitos descritos no Edital de Concurso Público. 

Silv na RCileiro Jorge 
Secretario Municipal De Educação 

Rua Dr. Braulio de Andrade  Junqueira  n° 795 — Centro — Tel: (016)3752.7000— Aramina — SP 
Home page: %V w.aramina.sp.e.ov.br  
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